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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS - 38, de 9-3-2021 

 
Estabelece a transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, 
originários da Portaria GM/MS 3.896, de 30-12-2020, para o enfrentamento das demandas assistências geradas 
pela emergência de saúde pública de importância internacional causada pelo Coronavírus, e dá providências 
correlatas  
 
O Secretário da Saúde, considerando:  
- a Portaria GM/MS 3.896 de 30-12-2020, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros aos Estados e 
Distrito Federal, para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela a emergência de saúde pública de 
importância internacional causada pelo novo Coronavírus; 
- o disposto no artigo 3º, da referida portaria, que define que a utilização do recurso financeiro nela previsto está 
condicionada à pactuação em Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e Colegiada de Gestão do Distrito Federal, em 
que será estabelecido o montante aos municípios e a parcela sob gestão estadual, observados os planos de ação 
no enfrentamento da Covid-19, bem como o fortalecimento da Atenção à Saúde em todas as Macrorregiões de 
Saúde; 
- o Anexo I da referida portaria, que define, para o Estado de São Paulo, o valor total de R$ 126.522.037,23; 
- o disposto no parágrafo 1º, do artigo 3º, que estabelece o prazo para o envio de copia da deliberação CIB de 
pactuação do rateio dos valores, por gestor, a serem encaminhados à Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 
do MS de até 26-02-2021;  
- o Decreto Estadual 53.019 de 20-05-2008, que regulamenta a transferência de recursos financeiros, de forma 
direta e regular, do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, em especial em seu artigo 3º; 
- a Deliberação CIB 23, de 22.02-2021, republicada em 06-03-2021, que aprovou os valores a serem repassados 
para cada gestor municipal a ser contemplado, bem como, a parcela da gestão estadual, conforme seu Anexo I; 
- a Resolução SS 55, de 21-05-2008, que estabelece as condições para efetivar a modalidade de transferência 
voluntária de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, conforme 
Decreto 53.019 de 20-05-2008, resolve: 
 
Artigo 1º - Fica estabelecido o montante de recursos no valor de R$ 68.552.619,30 a serem repassados do Fundo 
Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, de forma direta e regular, nos moldes determinados no 
Decreto Estadual 53.019 de 20-05-2008, em parcela única, para auxílio no enfrentamento da epidemia por Covid-
19; conforme descrito no Anexo I da presente Resolução; 
Parágrafo 1º - O valor acima corresponde à Portaria GM/ 
MS 3.896, de 30-12-2020, que destinou ao Estado de São Paulo o valor total de R$ 126.522.037,23; do qual foi 
pactuado, na Comissão Intergestores Bipartite, conforme Deliberação CIB 23/2021, a parcela correspondente à 
gestão municipal.  
Parágrafo 2º - O critério para a definição do valor a ser repassado, por município, pactuado pela Comissão 
Intergestores Bipartite, está indicado na referida Deliberação CIB. 
 
Artigo 2º - Os valores a serem transferidos serão destinados ao custeio das ações de saúde no enfrentamento do 
Coronavírus – Covid- 19. 
 
Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal apresentar a prestação de contas relativa à aplicação dos recursos 
financeiros, nas ações e serviços de saúde para o enfrentamento à Epidemia pelo Coronavírus, por meio do 
Relatório Anual de Gestão – RAG.  
 
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Anexo I 
(a que se reporta a Resolução SS-38, de 9 de março de 2021) 
Valores Repasses Fundo a Fundo do Rateio da Portaria 3.896/2020. 
Conforme Deliberação CIB 23/2021 



 

 

 
 



 

 
 



 

 

 
 



 

 


